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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL Nº 01 DE CONSULTA PÚBLICA/2023/SEAF/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.000877/2020-67 
  
CONSULTA PÚBLICA 
RECONDUÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CAD 
  
  
A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP, considerando o estabelecido no art. 23 do Decreto n° 7.133, de 19 de 
março de 2010, que regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de 
desempenho individual e institucional e o pagamento das gratificações de desempenho, e  no cumprimento do disposto no 
inciso V e § 2º do art. 22 da Portaria n° 232, de 28 de junho de 2021, que altera a Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro 
de 2010, a qual aprova os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual dos servidores e 
institucional da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai no presente ciclo, torna público o presente Edital 
de Consulta Pública visando confirmação quanto a recondução da representação dos Servidores na Comissão de 
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD; de acordo com as candidaturas apresentadas ao Edital nº 01 de 
Chamamento Interno - membros da CAD/2021/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI, publicado no Boletim de Serviço da 
Funai n° 142, de 02 de agosto de 2021; deferidas conforme divulgado no Edital nº 16/CGGP/2021/CGGP/DAGES-FUNAI, 
publicado no Boletim de Serviço da Funai Edição Extra de 10/08/2021; classificados de acordo com a eleição realizada em 
12 de agosto de 2021; de acordo com o resultado final divulgado no Edital nº 21/CGGP/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-
FUNAI, publicado no Boletim de Serviço da Funai n° 152, de 16 de agosto de 2021; designados pela Portaria de pessoal 
Funai nº 372, de 20 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 158, de 24 de agosto de 2021; alterada 
pela Portaria de Pessoal Funai nº 65, de 25 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 19, de 
27/01/2022; com competência para acompanhar o processo de avaliação de desempenho individual e institucional do 11° e 
12° ciclos, já finalizados; tendo em vista a iminência da etapa avaliativa e finalização do 13° ciclo e inicio do 14° ciclo da 
Funai.  

1. De acordo com o art. 22, V da Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro de 2010, compõe a Comissão de 
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho um representante eleito pelos Servidores, em processo conduzido pela 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

2. Ainda conforme o art. 22, § 2º da Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro de 2010, a Comissão de 
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho é designada por ato do Presidente da Funai pelo período de dois ciclos, 
podendo haver recondução de seus membros uma única vez. 

3. Os membros da CAD designados pela Portaria  de pessoal Funai nº 372, de 20 de agosto de 2021 como 
representação dos Servidores foram a servidora Lilian Felix Borges, ocupante do cargo efetivo de Agente em Indigenismo, 
com lotação e exercício na Coordenação Técnica Local em Natal/CR-NE-II como membro Titular; e a servidora Cristiane 
Dutra da Silva, ocupante do cargo de Indigenista Especializado, com lotação e exercício na Ouvidoria/Funai-Sede, como 
membro Suplente. 

4. Em razão de pedido de destituição do membro Suplente, o servidor Gilberto da Silva, ocupante do cargo efetivo de 
Antropólogo, lotado e em exercício na Coordenação Regional Nordeste I, terceiro colocado na eleição realizada, conforme 
resultado divulgado no Edital nº 21/CGGP/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI, assume o encargo, confirmada a 
recondução dos membros.  

5. A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD tem como atribuições: 
a. acompanhar o processo de avaliação de desempenho individual e institucional, com o objetivo de 

aprimorar a sua aplicação, intervindo de forma a solucionar situações de conflito, discordância, assim 
como zelar pelo cumprimento da legislação; 

b. julgar os eventuais recursos interpostos quanto aos resultados das avaliações individuais; e 
c. desempenhar outras competências que venham a ser atribuídas pelo Presidente da Funai. 
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6. Para compor a CAD os servidores devem ter obrigatoriamente o seguinte perfil: 
a. ser servidor efetivo, em exercício na Funai; 
b. conhecer o processo de avaliação e seus instrumentos (noções básicas sobre as avaliações de progressão 

funcional, estágio probatório e gratificação de desempenho) 
c. ter concluído o estágio probatório; e 
d. não estar respondendo a processo administrativo disciplinar. 

7. Não havendo interesse dos servidores na recondução dos membros, será realizada nova seleção de candidatos e 
eleição, a cargo da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP. 

8. A manifestação de interesse na recondução dos membros será feita por meio eletrônico no período de 08h00 do dia 
5 de junho de 2023 às 23h59 do dia 7 de junho de 2023, devendo o interessado preencher o formulário constante em link 
próprio, a ser disponibilizado via e-mail institucional a todos os servidores. 

9. O voto eletrônico será pessoal e intransferível. 
10. Serão aptos a votar os servidores efetivos do quadro da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, bem como 

aqueles oriundos de outros órgãos ou entidades em exercício na Fundação e que recebam a gratificação de desempenho 
pela Funai.  

11. Cada servidor poderá votar uma única vez.  
12. A apuração dos votos será realizada pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 
13. Somente serão computados os votos registrados nas datas e horários estipulados no item 8. 
14. Durante a apuração, caso seja identificada mais de uma votação realizada por um mesmo servidor, ou votação 

realizada por servidor que não se enquadra no perfil estipulado no item 10, o voto será anulado. 
15. Será considerada aquiescência para recondução dos membros titular e suplente da representação dos Servidores na 

CAD a confirmação por maioria simples. 
16. Em caso de empate, será realizada uma nova votação pelo conjunto de servidores da Funai. 
17. O resultado do chamamento público será divulgado em Edital próprio, no Boletim de Serviço da Funai,  até 

16/06/2023. 
18. Os representantes, caso reconduzidos, serão designados em ato do Presidente da Fundação pelo período de mais 

dois ciclos, vedada nova recondução. 
19. A participação dos membros da CAD será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
20. Os casos omissos serão solucionados pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, que poderá rever seus 

próprios atos, de ofício ou por solicitação do interessado, esta última a ser encaminhada exclusivamente através do e-mail 
cggp@funai.gov.br. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CUIABÁ Nº 2/2023 

 



p. 4 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 5 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 6 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 7 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 8 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 9 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 15 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 
 

  Brasília, 05 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 106 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


